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OÍicio n" 287 /2A25- GP Lawas do Sul, 11 de setembro de 2025.

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municípal de Vereadores

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Senhor Presidente,

Com Uniáo e trabalho construiremos um futuro mais próspero para nosso Povo

Cordialmente,

RENAN l-ffl- nssinaaodeforma
diqital por RENAN LÉAL

DELABARY;Q oír-reÂnv,0r3s62060r6
Dados: 2025.09.1 1

138620601 6 ro:18:10{3'oo,

Renan Delabary
Prefeito

Recebido ernátc,gtê_

,,:jr.lilii :i,ili ; i,;r;, llr::rir:,,r;.{.,

Rw Cel, MezE, S/3 * Centrc, Lrnrrss do §ullR§, g?lç$000
www.hvredocr"d.rs.grr,br

Encaminh€rmos para apreciaçáo de Vossa Excelência e dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativa, o Projeto de tei n" 7412A25 que oAutoriza a contrataçâo
através de processo seletivo de 5 mêdlcos para a Fundaçâo Mêdico Hospitalar Dr. Honor
Teixeira da Costa", do qual solicitamos URGÊ§CIâ na tramitaçáo.
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FMHHTC
FUNDAçÃO MÉDrCO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXETRA DA COSTA

CNPJ: 929 I 1684/O0O 1-0O
Av Nove de Maio, N" 141 - Lavras do Su1/RS - CEP 97390-000

Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090
E-mail : fmhht@hotmail. com

OÍicio n." L53/2025 Lavras do Sul, O3 de setembro de 2025

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Venho através deste, encaminhar a Vossa Excelência "em caÍâter de urgência"

o Projeto de Lei N" 7412025, que "Autoriza a contrataçáo através da realizaçáo de processo seletivo

de 5 médicos paÍa a FundaÇáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa", acompaÍrhado, em

anexo, da exposiçáo de motivos.

Respeitosamente,

Elisa
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Renan Leal Delabary
Prefeito Municipal
Lavras do Sul - RS
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Ruo Cel. Mezo, 373 - Cenfrc l-ovros do Sul/RS,97390{00
www. lovros&sul.rs.gov.br
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UNiÁÔ Ê TRABÁIHâ PELO Í:UÍURO DO NO§SO POYO

Projeto de Lei N' 7412025

Autoriza a contratação através de processo seletivo de 5
médicos paÍa a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor
Teixeira da Costa

Art. 1' Fica autorízada a contratação através de processo seletivo de 5 medicos para
a FundaÇáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, por 1 (um) ano, podendo ser renovado

^ pelo mesmo período.
Art. 2' A contrataçáo autorizada obedece ao Regime Jurídico Unico do Município,

Arts.2O7 a2Il, com Contribuição Geral paÍaa Previdência Social (INSS).
Art. 3' O contratado (a) perceberá vencimento equivalente ao respectivo cargo e

padrão da Fundação com vantagens atinentes a este, conforme Lei Municipal n" 3.53912018 Plano
de Carreira da Fundaçáo.

Art. 4'As despesas decorrentes desta contrataçáo correrão por conta das seguintes
unidades orçamentárias:

15.01.- Fundaçáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa
tO.3O2.O228.O5O1 - Manutenção das Atividades da FMHHTC
3. 1.90. 1 1.00.00.00.00.0501 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1.9 1. 13.00.00.O0.OO.05O 1 - Obrigações Patronais
3.3.9O . 46. OO. OO. OO. 00. O5O 1 - Auxílio Alimentaçáo
LO,3O2.O22A.25O2 - Manutenção das Atividades da tr.MHHTC- ASPS
3. 1.90. 1 1.00.00.00.00.0500 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1.9 1. 13.OO.OO.OO.OO.0500 - Obrigações Patronais
3.3.9O.46.00.O0.00.00.0500 - Auxílio Alimentação
LO,3O2.O228.25 I 1 - Incentivo Hospitalar - Programa Assistir
3. 1.90. 1 1.00.00.00.0O.0621 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul, O3 de setembro de 2025.

Delabary
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Exposição de Motivos

A Fundaçáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, visa suprir os atuais contratos
temporários de trabalho de 5 profissionais médicos, com términos previstos para 18170/2025.

Sáo necessários o mínimo de 7 rnédicos para fechar a escala semanal, e com o termino
destes 5 contratos ficarÍamos apenas corn2 médicos no quadro.

Assim, é essencial arealizaçáo de novo processo seletivo para realizaÍ as contratações e pâra
que náo haja prejuízo nos desempenhos funcionais nas áreas de atuaçáo dos profissionais e desta
forma a populaçáo náo fique sem atendimento médico de urgência e emergência.

Para efetivar estas contratações será observado a classificaçáo em processo seletivo
simplificado para o respectivo cargo.

Elisa dos
Presidente

Elisa 
.pergh6r do. S.nb3

rresldente da FMHHTC
Decreto n glfl4fz)Zs
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FMHHTC FUNDAÇÃO MÉDrCO HOSPITALAR DR. HONOR TED(ErRA DA COSTA
CNPJ: 929 11684/000 1 -OO

Av Nove de Maio, N" 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mail : fmhhtc@hotmail. com

Ofício n." I5412025 Lavras do Sul, O3 de setembro de 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente

Venho através deste, encaminhar a Vossa Excelência "em caÍáter de urgência"

o Projeto de Lei N" 7412025, que "Autoríza a contrataçáo através da realização de processo seletivo

de 5 médicos para a Fundaçáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa", acompanhado, em

aÍr.exo, da justificativa.

Respeitosamente,

Gz&uz nt
Elisa Pergher dos Santos

Presidente

x,ü;?3!:Htrfit,i ',.i:rplc n g5g4e:A25

A Sua Excelência o Senhor
Luis Augusto Bittencourt de Oliveira
Presidente da Cârnara Municipal de Vereadores
Lavras do Sul - RS

t*r * r r s krÍr r ur sist r rs.liv *
Ruro Cel. Mezo, S/3 - Centro, L"ovros do Sul/RS, W}W-0OA
wwrry.lsvrosdosul.rs.gov.br
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NôS30 Povo

JUSTIFICATTVA

Encaminharnos o Projeto de Lei n" 7412025, com a finalidade de manter as escalas de

trabalho e o pleno funcionamento de todas as atividades da Fundaçáo, atendendo as áreas de
atuaçáo do cargo nos serviços médicos de urgência e emergência.

As contratações visam suprir os atuais contratos temporárrios de trabalho de 5 profissionais
médicos, com términos preüstos para lSlIO/2025.

Salientamos, ainda, que náo temos no Banco de Dados nenhum concursado para o Cargo
para ser chamado.

Na certeza de contarmos com a compreensáo dos Nobres Edis, aguardamos anárlise e
posterior aprovação paÍa a matéria proposta.

Para efetivaÍ as contrataçÕes será observado classiÍicaçáo do processo seletivo simplificado
paÍa o respectivo caÍgo.

Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado e votado em regime de urgência.

Delabary
Prefeito

{en'l r a hc)r nu tis}r utiu *
Rus Cel. Mezo,373 - Centro, Lovros ds Sul/RS,97390-000
wwwlovrosdosul.rs.gov.bn
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DATA OA
EXERCiCIO ETI QUE A AçÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL No:

A presente contrataçáo náo implicará em com , uma vez que os contabilizados no índicê de despesa com
pessoal do órgáo. Rêssâlte-sê quê trata-se de uma @ntrataÉo continua e recorrente, mantlda até que seja rêelizedo mncurso público para o provimento efetivo dos
cargos correspondêntes.
O ênvio do impacto financejro atendê unicamentê às eaigências legais vigentes, náo rêprêsêntando acréscimo real nas despesas já previstas e consolidadas.

o
1

Gastos prêvistos no €xercício de 2025

FONTE 202

0500 ASPS 0501
ASPS e 0621
PROGRAMA

ASSISTIR

Legêndâ: 0501 = AÇÔES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE- ASPS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FMHHTC INCENTIVO
PROG. APOIO AOS HOSPITAIS PROGRAMA ASSISTIR

Motivação do impacto . Lêgenda
1 - Criaçáo, expançáo ou aperfeiçoamento de aÉo govemamental (LC 101, an. 16)

2 - Despesas ObrigatóÍias de Caráter Continuado (LC 101, art. 17)

3 - Renúncia de Recêita (LC 101, art. 14)

4 - Reconhecimento ou conÍssão de dívids (LC 101, art.29, §10)

5 - Beneíicios da Seguridade Social (LC 101, aÍi. 24)

Gastos com oessoal (LC 101. arl.21)

2025 2026 2027
500 365.755,25 1.22A.937.67EAumênto permanente de R6êibs

ERedução permânên& de d6pes
Bproveitamento da marqem de qpansãodas D,o.C.c

E{ d6p6â não e enquâdía no conceito de d6p6a obrigatóriâ de caráter continuadona ou p6s@1, sndo dispensadG os m{anismos de compênsação.

ESTIII,iATIVA DE SALOOS FINÀNCÊIROS POR FONTE DE RECURSOS

,

Saldo do exercício antêrior
eceitas (ingressos)

DesDesas - oaoas e comoromissadas
AuÍrento de despesa ou Íenúncia de reGita 0,00 0.00 000 0,00

Medidas compensatórias 0,00 000 000
0,00Saldo finaí

Saldo do exercício antêrior

0.00
a:Í-:ir:-:i:===

0.00=
êceitas (ingressos)

Dêspesâs - pagas e
Aumento dê dêspesa ou renúncia de receita 000 0,00

Medidas compensatórias 0,00 0.00

0,00

I:rri:lrTTrIrI.
Saldo final

Saldo do exercício ênterior
Receitas (rnoressos)

Despesas - paqas e compromissadas
Aumênto de despesa ou rênúncia de receita 0,00 0.00

[/iedidas compensatóriâs 0,00 000

000

000
1-'--7a'1rr::T"rr."n--"1-

Rêceitas (ingressos) 000
Daoas ê comoromissadasDespesas 000

Aumento de despesa ou renúncia de rêcêita 000 365,7 1.228.937.67
1,,íedidas compensatófl as 0,00 1.224.937.67
Saldo final

Saldo do exercicio anterior

0,00m

---õ]oo--Receitas (inqressos) 000
Dêsoesês - paqas e compromissadas 000

de 0,00 0,00
Medidas compensatórias 0c0 0,00

Sâldo final

anterior

0.00Í:T.r:I.TÍII"II-:-

Recêitas ílnoressos)
ou

renúncra de 000 0.00
Medrdas compensatórias 0,00 0,00
Saldo Íinal 0,00 0,00

t:,;':')

2025 I 2026

I

I

I

I

I
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EA d6p6à deorente da execução da ação 6tá prevista na Lei de Orçamento do exercÍcio financeiro em vigorj

E] A despesa dêcorente da êxeução dâ ação nâo está prevista na LOA ou e insuficiente, sendo necessária a abetuÍa de crédito adicionôl:

,TIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

A ação está prêvlsta no Pla0o Plurianual conforme o eguintê progrâma govêrnamentàlr

rrogtatrlal

Objêtivo:
At v dade:

dô crédito edicionel no

- coMPAT|B|L|DADE COM A LÊt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁR|AS

Programa:

Obletivo:
Açao:

E A ação não encontra preüsão em nênhum dG progÉmô9 do Plano Plurianual.

Proiêto de Lei para inclusáo na LDO

- COMPATIBILIDAOE COM A LEI DO ORçAMENTO

E A ação não encontra pevisão em nenhum d6 pr@ramas do Pla0o Plurianuâ1.

Projeto de Lei para inclusáo no

Elemento(s) de despesa:
Fontê de recurso:

Saldo Atuall

365.755,25

365. 25

A despesa não sê ênquadra no conceito de despêsa obrigatória dê carátêr continuadona ou os mecanismos desendo

das receitas Íiscâis e/ou rêdueáo das despesas fiscais

Meta de resultado primário prevista no anexo de metas íscais

lmpacto da(s) açáo (Ões) sobre as despesas Íiscais

Resultado primário com o impacto das aÇões
Resultado nominel previsto

da Dívida Consolideda Líquida e Passivos reconhecidos
das disponibilidades Financeiras (Líquidâs)

VEL.

A presentê colltretação náo implicará em aumento da despesa com pessoal uma vez que os valoÍes já estáo devidamente contabjlizados no índice de despesa com
pessoal do órgáo. Ressaltê-se que trata-sê dê uma contratagáo contínua e recorrenle, mantida até que sêja rêalizado concurso público para o provimento eíetivo dos
cargos correspondentes.
O envio do impacto financeiro atendê unicanrente às exigôncias legâis vigentês, não reprêsentando acréscimo real nas despesas já previstas e consolidadas.

UrSncEíEmWêmB c@ 4uiF trhda

339f}04OO
500 5rn

)Í):l 51) 1 /

EA ado 6tá prwista na tDO do *ercício, conforme c@sb no ans de Mêtas e Prioddade:

R$ 5.045.610,9r

R$

R$ 5.045.610,91

i PÁREEE§§ôERE.â§]:íãTü*



2025
1 ) Receita Corrente Líquida Apurada em 04/2025-TCEIRS

Poder
Poder

de compÍometimento atual de gastos com pessoal
Poder

Poder
(3) Acréscimo nos gastos

(4) Gastos Totais Proletados com
o aumento proposto (= 2 + 4)

Poder
Poder

Poder
Podêr

Poder Executivo
Poder Legislativo

Pêrcentual proletado em relação à

Recerta Corrente LíqulOa 1= 5 / 1)t100

537,95 31.454.736,65 I 0
00 0,001 0

2024 2025 ?026, _

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0.00 0.00 0,00

Dívida Consolidada Líquida Prevista
Percentual atual em relaçáô à Rêeite Correntê Líquida (= 2 / 1)'100
Aumentô da Divida Consolidada Liquida
Dívida Consolidadã Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

1 ) Receita Corrente Líquida Prevista

Percentual projetado da DCL, com o aumento proposlo, em relaçáo à
Corrente Líquida (= 5/ 1)-100

A presentê contratâçáo náo implicará em aumento da despesa com pessoal, uma vez que os valores já estáo devidamente contabilizados no índice de despese com

pêssoal do órgáô. Rêssalte-se que trata-se de uma contrataçáo contínua e recorrente, mantida até que sêja realizado concurso público para o provimento efetivo dos
ôargos correspondentss.

nas

Parecêr

A pÍesente contratagão náo jmplicará em aumento dâ despesa @m pêssoal, uma vez que os valores já estáo devidamente @ntabilizados no Índice de despesa @m
pessoal do órgão. Ressâlte-se que trata-se de uma contrâtaçáo contínuâ e recorrente, mantida até que seja realizado concurso público para o prôvimênto efetivo dos
caÍgos correspondentes.
O envio do impacto financeiro atêndê unicâmente às exigências legais vigentes, não reprêsentando acréscimo real nas dêspesas já previstas e consolidadas.

Candor da Silva Contábil CRC88250-O8



O PresidÊnte da FMHHTC,
no uso de suas atribuiÇões legais, em cumprimento às determinaçoes da LC 1 01 / 2.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da refêrida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execuÇão da aÇão ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execuÇão da açáo acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgánica Municipal e demais leis em vrgor, em especral a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções do Senado Federal.

Município de LAVRAS DO SUL, 04 DE SETEMBRO DE 2025.

ELISA PERGHUER DOS SANTOS - Presidente da Fundação l/édico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa
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FMHHTC

2025 a partir de LOl2025 (3 meses)
05 MÉDICOS PLANTONISTAS
VENCIMENTOS:R$9.378,34 x 3 meses X 5=
13o 1média) =
INSALUBRIDADE: 30o/o

INSS 20o/o =

SUB TOTAL:

2026
05 MÉDICOS PLANTONISTAS
VENCIMENTOS:R$9.378,34 x 13 meses X 5 =
INSALUBRIDADE: 30o/o

INSS 20o/o =
TOTAL SEM REAJUSTE

ruxn.lçÃo MEDrco HosprrALAR DR. HoNoR TEIXEIRA DA cosrA
CNPJ: 9291 1684/0001-00

Av Nove de Maio. N" 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mail: fmhhtc@hotmail.com

rM PACTO FTNANCETRO 05/ 2025
PROJETO DE LEI NO74I2O25

R$140.675,10
R$ 1t.722,92
R$ 152.398,02
R$ 60.959,2L

R$365.755,25

R$792.469,73
R$182.877,63
R$195.069,47

R$1.L70.4L6,83

*5o/o REJUSTE ANUAL R$1.228.937,67

Lavras do Sul, 04 de Setembro de 2025.
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OÍ-rcio o" 295/2O25-GP Lavras do Sul, 18 de setembro de2025

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, solicitando que adicione ao Projeto de Lei ne
7412025, a certidáo que consta em anexo.

Com união e trabalho constrLriremos um futuro mais prospero para nosso povo.

Cordialmente,
RENAN LEAL Assinadodeío,madigitalpoí

DELABARY:0 1 3862060 }?lllol*'il,,uu,ouo,u
16 Dado5: 2025.09,1 8 09:01 :15 -03'00'

Renan Delabary
Prefeito
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Rua Cel. Meza, 373 - Centro, L-ovros do Sul/RS, 973Ê0{00
wwwlüvrcsdozul. rs.gov.br
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SECRETARIA DE ADMINISTRAçÁO

CERTIDÃO

CertiÍico, para os devidos Íins, que foram ofertadas vagas para o cargo de
Médico C1ínico Geral para a Fundaçáo Médica Hospita,lar Dr. Honor Teixeira da Costa,
através do Concurso Público Ol12023, porém náo possui mais aprovados para serem
nomeados.

Lavras do Su1, 18 de setembro de 2025

Daniele da Silva Moreira
Secretária de Administração

üsi: f l*. Àtii::inlstl*liv*
Ruo Cel. Mezs, 373 - Centro. Lsvros do sulr,Rs, 973g0-0Ç0
wwus.lsvrusdosul.rs.gov.br


